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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01012021 - Pregão Presencial n" 008/2021, o
qual trata da "Futura e Eventual aquisição de cestas básicas para

distribuição gÍatuita por meio da Secretaria de Assistência
Social a familias em vulnerabilidade socioeconômica, do
Município de Sanlo Antônio do Leste"

Consulcnte: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atcndendo à indagação formulada pelo lbno. Presidente da Comissão de

I-iciuçào, acerca do Processo Administrativo n' 01012021 - Pregão Presencial n" 008/202'1, que

oL.irtiya a futura e ci'entual aquisição de cestas biásicas para distribuição gratuita, por meio da

Secretaria d... Assistência Social a famílias em vulnerabilidade socioeconômica. do Município de

Sanlo Anlônio do Leste. conforme a solicitação da abemrra do presente processo administrativo,

realizado pela Secretá,ria Municipal de Assistência Social, a Sra. Rosani Menegassi Alves, nomeada

rtravés da Portaria n" 006'2021. de l0 de janeüo de 2.021.

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou sej4 não sobrepôe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo,

iendo tão sonlcntL- a tinalidade precipua de elucidar. informar. sugerir providências a seren.t

esrabelccidas e,ou conclutas a serem praticadas pela Administração Pública.

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu aÍigo 38, parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria j uridica ou órgão

eqr.rivalente do contratante. pam que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serãrr firmados entre as partes.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este. conforme a Lei no 8.666193, ser através das seguintes modalidades:

e()nvite. Ionlada de preços. concorrência. concurso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo dc

('lljeto a ser contratado.
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Contudo, a Lei n' 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na Í-onra presencial ou eletrônica.

O critério para a contrataçào através dessa modalidade será o de menoÍ preÇo. ou

.c'ja. r'isando a proposra com maior vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da

tiisputa de preços dos participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contrataÇão ir? Islúr. temos que o presenÍe processo administrativo encontra-se em conformidade às

legis)ações vigentes. podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Desta feita. ante o exposto, este Procurador Jurídico signatrírio opina

fàr-oravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 01012021 - Pregão Presencial no

008 2021 . dei'endo este ser realizado em confomridade aos princípios administrativ'os e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Sani,o Antônio do Leste - MT, l5 de fwereiro de 2.021.
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